
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
^V

LEI NQ 22/89 DE 02 DE OUTUBRO DE 1.989.

ARTIGO 19

ARTIGO 29

ARTIGO 39

Altera a Lei n9 04/89 e dá

outras providencias.

O Sr. EZEQUIAS .VICENTE DA

SILVA, Prefeito Municipal1

de Brasnorte-MT, FAZ SABER,

que a Câmara Municipal apro

vou e ele, sanciona e pro

mulga a seguinte LEI:

Fica alterado o artigo VI da Lei n9 ÜA/Q9 de 22 »

de Junho do corrente ano, passando a ter a seguin

te redação:

0 Executivo Municipal, encaminhara ate o dia 15 !

de cada mès, um Projeto de Lei a Câmara Municipal,

indicando o percentual de reajuste de salário a
' . ... *•

ser concedido aos funcionários municipais ao mes.

0 reajuste estipulado pelo Executivo Municipal, f
começará a vigorar a partir do mes de Outubro do

corrente ano.

- Esta Lei entrará em vigor no dia de sua publica-1

çao, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEIRO MUNICIPAL DE BRASNORTE, AOS DOIS DIAS DO MES1

DE OUTUBRO DE HUM MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE.

Publi fixação no lugar

a Sj3

upra.

EZEQUJ^S VICENTE DA
Prefeito Municipal

BRASNORTE = AQUI SE TRABALHA
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Publiaad afixaçao no lugar
irada na Se

ízulV^ na data supra.

BRASNORTE = AQUI SE TRABALHA
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